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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº  , DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

Aprova a alteração de tipologia do Hospital 

Imaculada Conceição, CNES (2134071), do 

município de Conceição do Mato Dentro 

contemplado como Hospital de Transição Tipo 

II, Apoio UeE e Apoio RAPS no Módulo 

Plataforma e exclusão do Apoio à RAPS da 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de 

Minas Gerais -Valora Minas, e dá outras 

providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14 da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.213, de 16 de setembro de 2020, que aprova a Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, estabelece os seus módulos e dá 

outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.215, de 16 de setembro de 2020, que aprova as normas gerais, 

as regras e os critérios de elegibilidade para o Módulo Hospitais Plataforma, da Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.216, de 16 de setembro de 2020, que institui os Comitês 

Gestores Regionais de Atenção Hospitalar, no âmbito do Estado de Minas Gerais, e aprova seu 

Regimento Interno; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.217, de 16 de setembro de 2020, que aprova a instituição do 

Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar no âmbito do Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.222, de 16 de setembro de 2020, que aprova as diretrizes, 

parâmetros e etapas para organização da Rede de Atenção ao Parto e Nascimento do Sistema 

Único de Saúde de Minas Gerais (SUS-MG) e para revisão dos Planos de Ação Regionais da 

Rede Cegonha no estado; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.591, de 05 de novembro de 2021, que aprova a atualização das 

normas gerais, critérios de elegibilidade e fluxo de novos pleitos para o Módulo Hospitais 

Plataforma, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.606, de 11 de novembro de 2021, que aprova o elenco de 

hospitais, tipologia e o respectivo valor de incentivo financeiro para o Módulo Hospitais 

Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá 

outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.620, de 17 de novembro de 2021, que aprova a alteração do 

Artigo 5º e Anexo II da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.222, de 16 de setembro de 2020, que 

aprova as diretrizes, parâmetros e etapas para organização da Rede de Atenção ao Parto e 

Nascimento do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS-MG) e para revisão dos Planos de 

Ação Regionais da Rede Cegonha no estado; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.053, de 07 de dezembro de 2022, que aprova a inclusão de 

beneficiários no elenco de hospitais, tipologia e o respectivo valor de incentivo financeiro para o 

Módulo Valor em Saúde e Hospitais Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado de 

Minas Gerais - Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.124, de 15 de março de 2023, que aprova a exclusão da 

Maternidade P. Municipal Hayde Espejo Conroy (CNES: 2126508), do município de Betim, do 
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Módulo Valor em Saúde e a inclusão de leitos de saúde mental na Plataforma RAPS em hospital 

geral (serviço hospitalar de referência) contemplado nos módulos Valor em Saúde e Hospitais 

Plataforma, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá 

outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.151, de 19 de abril de 2023, que aprova a exclusão dos 

hospitais Dr. Pacífico Mascarenhas, CNES (2127091) do município de Caetanópolis, Casa de 

Saúde Santa Izabel, CNES (2115654) do município de Betim e Santa Casa de Itapecerica, CNES 

(2143895) e a alteração de tipologia do hospital São Vicente de Paulo, CNES (2149419) do 

município de Rio Pomba contemplados como Hospitais de Transição do Módulo Plataforma, da 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.182, de 16 de maio de 2023, que aprova a alteração de 

tipologia do Hospital Regional Imaculada Conceição do município de Guanhães contemplado 

como Hospital Valor em Saúde, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - 

Valora Minas, e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS 4.295, de 25 de julho de 2023, que aprova a alteração do Anexo Único 

da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.607, de 11 de novembro de 2021, que aprova as regras de 

transição para a nova Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS 4.405, de 18 de outubro de 2023, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.607, de 11 de novembro de 2021, que aprova as regras 

de transição para a nova Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora 

Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS 4.598, de 21 de fevereiro de 2024, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.607, de 11 de novembro de 2021, que aprova as regras 

de transição para a nova Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora 

Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 7.223, de 16 de setembro de 2020, que institui a Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, estabelece os seus módulos e dá outras 

Providências; 

- a Resolução SES/MG nº 4.124, de 15 de março de 2023, que institui a Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, estabelece os seus módulos e dá outras 

Providências; 
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- a Resolução SES/MG nº 8.897, de 25 de julho de 2023, que altera a Resolução SES/MG nº 

7.845, de11 de novembro de 2021, que estabelece as regras de transição para a nova Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 8.898, 25 de julho de 2023, que altera a Resolução SES/MG nº 8405, 

27 de outubro de 2022, que define o valor do repasse anual, a partir da competência de novembro 

de 2022, dos módulos Valor em Saúde e Hospitais Plataforma da Política de Atenção Hospitalar 

do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, bem como das Regras de Transição, e dá outras 

providências; 

- a Resolução SES/MG nº 8.952, 17 de agosto de 2023 que altera o Anexo I da Resolução 

SES/MG nº 8.405, 27 de outubro de 2022, que define o valor do repasse anual, a partir da 

competência de novembro de 2022, dos módulos Valor em Saúde e Hospitais Plataforma da 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, bem como das Regras 

de Transição, e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 9.072, de 18 de outubro de 2023, que altera a Resolução SES/MG nº 

8.405, de 27 de outubro de 2022, que define o valor do repasse anual, a partir da competência de 

novembro de 2022, dos módulos Valor em Saúde e Hospitais Plataforma da Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, bem como das Regras de Transição, e dá 

outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 9.350, 21 de fevereiro de 2024, que altera a Resolução SES/MG nº 

8.405, 27 de outubro de 2022, que define o valor do repasse anual, a partir da competência de 

novembro de 2022, dos módulos Valor em Saúde e Hospitais Plataforma da Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, bem como das Regras de Transição, e dá 

outras providências. 

- a pactuação CIB Micro Serro nº 30, de 14 de outubro de 2022, que aprova a transferência dos 

leitos de saúde mental da Rede de Atenção Psicossocial pactuados no município de Conceição do 

Mato Dentro para o município de Serro, considerando o vazio assistencial/necessidade de leitos 

dentro da Política de Atenção Hospitalar Valora Minas; 

- a Nota Técnica nº 53/SES/URSDIA-CAS/2022 que visa orientar o processo de Transferência 

dos leitos de saúde mental da Rede de Atenção Psicossocial pactuados do município de Conceição 

do Mato Dentro para o município de Serro, considerando o vazio assistencial/necessidade de 

leitos dentro da Política de Atenção Hospitalar Valora Minas; 

- a necessidade identificada de melhorar o acesso aos serviços de saúde; qualificar a assistência; 

otimizar os recursos existentes; aumentar a eficiência, eficácia e equidade do sistema de saúde; 
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fortalecer e organizar a Rede Temática de Atenção Psicossocial - RAPS do Estado de Minas 

Gerais; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 309ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de julho de 2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração de tipologia do Hospital Imaculada Conceição, CNES 

(2134071) do município de Conceição do Mato Dentro contemplado como Hospital de Transição 

Tipo II, Apoio UeE e Apoio RAPS do Módulo Plataforma e exclusão do Apoio à RAPS da 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras 

providências, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. 

 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

 

  

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº   , DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 8.405, 27 de 

outubro de 2022, que define o valor do repasse 

anual, a partir da competência de novembro de 

2022, dos módulos Valor em Saúde e Hospitais 

Plataforma da Política de Atenção Hospitalar 

do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, 

bem como das Regras de Transição, e dá outras 

Providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 43, da Lei 

Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº xxxx, de 17 de julho de 2024, que aprova a 

alteração de tipologia do Hospital Imaculada Conceição, CNES (2134071), do município de 

Conceição do Mato Dentro contemplado como Hospital de Transição Tipo II, Apoio UeE e Apoio 
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RAPS no Módulo Plataforma e exclusão do Apoio à RAPS da Política de Atenção Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais -Valora Minas, e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar o caput do artigo 3º da Resolução SES/MG nº 8.405, 27 de 

outubro de 2022, que define o valor do repasse anual, a partir de maio de 2023, dos módulos 

Valor em Saúde e Hospitais Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas 

Gerais - Valora Minas, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

                       “Art. 3º - O valor anual total estimado do incentivo financeiro para o Módulo 

Hospitais Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora 

Minas, previsto na Resolução SES-MG nº 7.844, de 11 de novembro de 2021, passa a ser de R$ 

108.043.488,17 (cento e oito milhões e quarenta e três mil e quatrocentos e oitenta e oito reais e 

dezessete centavos) e correrá por conta das dotações orçamentárias nºs 

4291.10.302.157.4453.0001 334141 10.1, 4291.10.302.157.4453.0001 334541 10.1 e 

4291.10.302.157.4453.0001 335041 10.1.”(nr) 

Parágrafo único – A alteração a que se refere o caput deste artigo refere-se à 

alteração de tipologia do Hospital Imaculada Conceição, CNES (2134071) do município de 

Conceição do Mato Dentro contemplado como Hospital de Transição Tipo II, Apoio UeE e Apoio 

RAPS do Módulo Plataforma e exclusão do Apoio à RAPS da Política de Atenção Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais - Valora Minas. 

 

Art. 2º - Alterar o Anexo II da Resolução SES/MG nº 8.405, de 27 de outubro de 

2022, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta Resolução. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 (disponível no 

sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br ). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº    , DE 17 DE JULHO DE 2024. 

“ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.405, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022” 

 

Elenco de hospitais, tipologia e o valor de incentivo financeiro do Módulo Hospitais 

Plataforma – Macrorregião (…) 

JEQUITINHONHA 

 

Municipio 

 

CNES 

 

Hospital 

 

Classificação 

Plataforma/Valor

a 

Nº de 

leitos de 

Transiçã

o 

Nº de 

Leito s 

RAPS 

Tipologi a no 

Rede Respost 

a 

 

Recurso Estadual 

mensal 

Conceicao 

Do Mato 

Dentro 

 

213407 

1 

Hospital 

Imaculad a 

Conceica 

o 

Transição Tipo II 

e Apoio UeE e 

Apoio RAPS 

 

4 

 

- 

 

Nível IV 

 

R$

 

67.200, 

00 

Itamarandiba 213593 

0 

Hospital 

Municipa 

l Geraldo 

Ferreira 

Gandra 

Apoio UeE com 

RAPN 
- - Nível IV 

R$

 

84.000, 

00 

 

Turmalina 

 

213510 

8 

Hospital Sao 

Vicente 

Turmalin 

a 

 

Apoio UeE com 

RAPN 

 

- 

 

- 

 

Nível IV 

 

R$

 

84.000, 

00 

Virgem Da 

Lapa 

213430 

6 

Hospital Sao 

Domingo 

s 

 

Transição Tipo I 

 

8 

 

- 

 

- 
R$

 

25.440, 

00 

 


